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CONTRATO Nº 1510.001/2025 
OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA — LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

l JÉ Concorrência - Eletrônica Nº 0408.01/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
. [_BQ CONTRATACAO DE EMPRESA PARA O PICARRAMENTO DA ESTRADA DA LOCALIDADE DE PAU FERRO NO 

MUNICIPIO DE MORAÚJO — CE 

VALOR CONTRATUAL 

$ R$ 467.750,74 (quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e quatro 

centavos) 

E VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
| @ INICIAL: 15 de Outubro de 2025 
— FINAL: 14 de Março de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
ZBN — SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E TRANSPORTES, CNPJ nº 07.598.675/0001-23 
LLLL  Avenida Prefeito Raimundo Benício, 535, Centro, Moraújo, Ceará. 

Francisco Carlos Araujo Belchior, CPF nº 224.209.673-72 

DADOS DO CONTRATADO 

O A M DE S LIMA CONSTRUGOES E SERVICOS, CNPJ nº 07.386.649/0001-31 

. on Rua Capitão Joaquim Francisco, 1710, Lapa, Frecheirinha, Ceard 

Antonio Medeiros de Souza Lima, CPF nº 136.218.663-53 

@) FISCAL DO CONTRATO 
CQ Francisco Matias Magalhães Souza 

PREÂMBULO 

Aos 15 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Moraújo — CE, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbanismo e Transportes, inscrita no CNPJ nº 07.598.675/0001-23, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. ANTONIO Assinado de forma digital 
3265 ANTONIO MEDEIROS DE 

MEDEIROS DE SOUZA LIMA:13621866353 
SOUZA Dados 2025 1015 151970 
LIMA:13621866353 0500 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, | e ll) 

1.1 — O presente instrumento tem por objeto CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA O PICARRAMEN 

ESTRADA DA LOCALIDADE DE PAU FERRO NO MUNICiPIO DE MORAUJO — CE de acordo com as 

especificagdes e condigdes definidas no Termo de Referéncia/Projeto Basico e em conformidade com a 

proposta de preco apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 — O valor do presente Contrato é de R$ R$ 467.750,74 (quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e 

cinquenta reais e setenta e quatro centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICACOES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

PICARRAMENTO DA ESTRADA DA 
1  LOCAUDADE DE PAU FERRO NO — SERVIÇO 1 R$ 467.750,74 RS 467.750,74 

MUNICIPIO DE MORAUJO — CE 
Valor Total | R$467.750,74 

2.2 — No valor acima est3o incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execugao 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessérios ao cumprimento integral do objeto da 

contratagdo. 

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerdo 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrigdo: 

2.3.1 - O Termo de Referéncia/Projeto Basico que embasou a contratagdo, em especial as clausulas 

especificas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitagdo e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1- 0 prazo de vigéncia da contratagdo terd inicio na data de 15/10/2025 e encerramento em 14/03/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de servigos e fornecimentos continuos, poderdo ser 

prorrogéveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogagio de que trata esse item é condicionada a avaliagdo, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogagao, a qual devers ser realizada motivadamente, com base no 

Histérico de Gestão do Contrato, nos principios da manutencdo da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratagdo, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — O contratado não tem direito subjetivo a prorrogagao contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogagdo de contrato deverd ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo. 

Assinado de forma digital 
ANTONIO MEDEIROS por ANTONIO MEDEIROS DE 
DE SOUZA SOUZA LIMA13621866353 
LIMA13621866353 — Dados: 20251015 151925 

. 0300 

Prefeitura Municipal de Moraújo — CE | CNPJ: 07.598.675/0001-23 

Avenida Prefeito Raimundo Benicio, nº 535, Centro, Moraújo, Ceará, Brasil 

www.moraujo.ce.gov.br 
Página 2 de 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO ã 

Q 
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observal 

abrangéncias de aplicagdo. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, 1V, Vil e XVIII) 

4.1 -0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugao, assim como os prazos e condigdes 

de conclusio, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia/Projeto Basico, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi) 

5.1 — O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referéncia/Projeto Bésico, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado. 

6.1.1 - O orcamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais, 

conforme constam anexo ao Termo de Referéncia/Projeto Basico onde constam base e més de 

referéncia. 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os precos iniciais serdo 

reajustados, mediante a aplicagéo, pelo CONTRATANTE, do indice indice Geral de Precos — IGP, exclusivamente 

para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos 

financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4 — No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagard ao 

Contratado a importancia calculada pela última variagao conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5 — Nas aferiges finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislagdo entdo em vigor. 

6.7 — Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — O reajuste serd realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 

7.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrao à conta de recursos especificos consignados no 

Orcamento Geral da Prefeitura Municipal de Moraújo deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAGAO ORGAMENTARIA 

UNIDADE: 09.01 Secretaria de Infraestrutura 

CLASSIFICAGAO: 15.451.1502.1.015 Pavimentação e Urbanizagio de Ruas e Avenidas 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAGOES 

. Ê ANTONIO ssinado de forma digital 
FONTE DE RECURSO: 1700000000 OUTROS CONVÊNIOS DA UNIÃO ANTONIO a ESA sl 

SOUZA A 13621866353 
SOUZA Dados: 20251015 151938 
LIMA:13621866353 05% 
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7.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovag: 

Orgamentéria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
8.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.3 — Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

cqnstatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua corregdo, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto executado, 

para gue seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo Contratado. 

8.6 — Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da execugao 

do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execugéo do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia/Projeto Basico. 

8.8 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.9 Cientificar o órgão de representacdo judicial da Procuradoria desta administragdo para adoção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.10 — Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamações relacionadas à execugdo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatdrios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1— A Administragdo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de 

descumprimento de clausulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei n® 14,133, de 2021. 

8.13 — Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no caso doart. 

93, §29, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.14 — Fornecer por escrito as informacdes necessérias para o desenvolvimento dos servigos objeto do contrato; 

8.15 — Realizar avaliações periddicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento; 

8.16 — Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalagdes, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranga e saúde no trabalho, quando o servico 

for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado; 

8.17 — Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.18 — Previamente à expedição da ordem de servico, verificar pendéncias, liberar areas e/ou adotar 

providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execugdo. 

ANTONIO Assinado de forma cigital 
ot ANTONIO MEDEIROS DE 

MEDEIROS DE SOUZA LIMA:13621866353 

SOUZA Dados: 2025.10.15 15:19:50 
LIMA:13621866353 0300 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVIIA 

9,1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexo! ssg 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução j 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2 — Manter preposto aceito pela Administragdo no local do servico para representa-lo na execugdo do 

contrato. 
9.2.1 — A indicagdo ou a manutengdo do preposto da empresa poderd ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 

9.3 — Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e 

prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles solicitados; 

9.4 — Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habilitacdo 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendagdes de boa técnica e a legislagdo de 

regéncia; 

9.5 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da 

execugdo ou dos materiais empregados; 

9.6 — Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administracdo 

ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual 

pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 — Efetuar comunicagdo ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realizagdo ou 

finalizagdo do servigo no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingéncia cabiveis. 

9.8 — Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, paragrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 — O Contratado deverá entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do més 

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 

c) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacdes previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, 

sociais, previdencidrias, tributdrias e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local dos servigos. 

9.12 — Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a 

execução do empreendimento. 
ANTONIO MEDEIROS Agmicosetemadaizer 

DE SOUZA UMA 3621866253 
Dados 20251015 152004 

LIMA:13621866353 Sic 
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9.13 — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo ex 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14 — Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16 — Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 — Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 — Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitagao; 

9.19 — Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo dnico); 

9.21 — Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.22 — Arcar com o énus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do 

objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranca do Contratante; 

9.24 — Manter os empregados nos horarios predeterminados pelo Contratante. 

9.25 — Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachd. 

9.26 — Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relagdo nominal dos empregados que adentrardo no 

órgão para a execugdo do servico. 

9.27 — Observar os preceitos da legislagdo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28 — Atender as solicitagdes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalizagdo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigagdes relativas a 

execução do servico, conforme descrito nas especificagdes do objeto. 

9.29 — Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30 — Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31 — Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32 — Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 

no Termo de Referência, em plena validade. ANTONIO MEDEIROS êâí'izª%iíáº&?àã'ããâm 

DE SOUZA SOUZA LIMA:13621866353 
¥ Dados: 2025.10.15 15:20:19 

LIMA:13621866353 — 390 
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9.34 — Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licengas necessarias e demais docum 

autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicavel. 

9.35 — Elaborar o Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as informacdes 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, nimero de funciondrios, de equipamentos, condições de 

trabalho, condigGes meteorolégicas, servicos executados, registro de ocorréncias e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados a Fiscalização e situação das atividades em relagdo ao cronograma previsto. 

9.36 — Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificagdes, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construcdo, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos servios, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorregdes dos servigos ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via publica junto ao servigo de 

engenharia. 

9.38 — Realizar, conforme o caso, por meio de laboratérios previamente aprovados pela fiscalizagdo e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessarias ao controle de qualidade dos materiais, 

servigos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificagoes. 

9.39 — Providenciar, conforme o caso, as ligagdes definitivas das utilidades previstas no projeto (dgua, esgoto, 

gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 6rgaos federais, estaduais e municipais e 

concessionérias de servigos públicos para a obtenção de licengas e regularizagdo dos servicos e atividades 

concluidas (ex.: Habite-se, Licenca Ambiental de Operação etc.). 

CLAUSULA DECIMA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impde ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um periodo predeterminado, a extingdo contratual se dará 

nos seguintes termos: 
10.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

10.1.2 — Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverd a Administragdo providenciar a readequagdo do cronograma 

fixado para o contrato: 

10.1.2.1 — Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderd a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.2— Em se tratando de objeto de natureza continua a extingdo se dara quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.2.2 - A extingdo nesta hipótese ocorrerd na préxima data de aniversario do contrato, desde que haja 

a notificagdo do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedéncia desse dia. ANTONIO MEDEIROS o niomoste ~ 
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menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

10.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

10.3.1 — Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1 — Se a operagdo implicar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteragdo subjetiva. 

10.4 - O termo de rescis3o, sempre que possivel, sera precedido: 

. 10.4.1 — Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 — IndenizagBes e multas. 

10.5 — A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 

financeiro, hipotese em que serd concedida indenizagéo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei 

n.214.133, de 2021). 

10.6 - O contrato podera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, 

ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

. c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugdo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

&) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsével pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que nao se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, $ 49, da Lei n® 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: ANTONIO MEDEIROS Ao stommosot 
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatéria, para as infrações descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

. iv) Compensatéria, para a inexecugdo total do contrato prevista na alinea "a", "b", “c” e "d" do 

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

11.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§79, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1- Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

(teis, contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 — Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderé ser recolhida administrativamente 

no prazo méaximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade 

competente. 

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5 — Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

. a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

€) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 — A personalidade juridica do CONTRATADO poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serdo 

estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relagao de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

ANTONIO 
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observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jut 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 - O CONTRATANTE deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagdo da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

11.10 - As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administracio CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII) 

14.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratagdo são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia/Projeto Basico, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES 

15.1 — Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que 

se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 — As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a 

prévia aprovação da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipag3o de seus efeitos, hiptese em que a formalizagdo do aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de 1 

(um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 — Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - SUBCONTRATACAO 

17.1 — As regras para subcontratagdo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referéncia/Projeto Basico, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

18.2 — Incumbird ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §2¢, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §3¢, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. mgª;'gs E L Ly L 
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18.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Moradjo, para dirimir os litigios que decorrerem da exechçaolºàês 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14. 133/21. 

PELA CONTRATANTE 

ASSINATURAS 

Moraújo — CE, 15 de Outubro de 2025 

PELA CONTRATADA 

ANTONIO MEDEIROS Assinado de forma digital por 
'ANTONIO MEDEIROS DE SOUZA 

DE SOUZA LIMA:13621866353 
LIMA:13621866353 — Dados:2025.10.15 152133 0300 

Y 
Francisco Car(os Araujo Belchior 

Ordenador de Despesa 

TESTEMUNHAS 

Antonio Medeiros de Souza Lima 

CPF nº 136.218.663-53 
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